
cr‘̂ O/ 
/ 

0 
/ 

(<.■ ,<\ ds-• e 

a,/ 
cisco de Assi Vieira Filho 

Prefeito Municipal 

de dezembro de 1993. 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI n9 2.977, de 22 de dezembro de 1993. 

Dispõe sobre ali-quota e base de cálculo 

para cobrança do ISSQN e Taxas Diver 
sas. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal, faz 	1 saber que a Ca-
mara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguin 

te lei:- 

Artigo 19 - A lista de serviços de Imposto sobre Servi 

	

ços de Qualquer Natureza, deque trata a Lei n9 1.450, de 24 de setembro 
	d 1

975, alterada pelas Leis nós. 2.183, de 31.12.87 e 2.686, de 17.08.92, será co-
ebrada de acordo com o Anexo I. 

	

Artigo 29 - As tabelas II, III e IV anexas à Lei 	n9 
2.008, de 05 de dezembro de 1984, passam a vigorar de acordo com o ANEXO Il. 

	

Artigo 39 - Esta lei entrara-  em vigor na data de 	sua publicação, produzindo seus 	
ntar de 12 de janeiro de 1994, revogadas' 

as disposições em contrari 

Pindamonh 	a, 22 de dezembro de 1993. 

— Sidiney zevedo ..  Silveira 
Secreta-rio de Administração e Finanças 

Registrada e Publicada na Procuradoria Jurídica, 	22 
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